
    

  
Ultrapar - Interna 

Ultrapar Participações S.A  

Informe sobre o Código Brasileiro de Governança Corporativa 202 5  

1 – Acionistas  

1. 1  -  Estrutura acionária  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

1.1.1 -  O ca pita l  socia l  da companhia  deve ser  composto a penas por 
a ções ordiná r ia s.  

S   

 

1. 2  – Acordo de  Acionistas  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

1.2.1 -  Os a cordos de a cionistas  nã o devem vincul ar  o exercíc io do 
di rei to de voto de nenhum administra dor  ou membro dos órgãos de 
f isca lizaçã o e  controle.  

S   

 

1. 3  – A ssemb le ia Ge ral  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

1.3.1 -  A  di retor ia  deve ut i l iza r a  assembleia  pa ra  comunica r a  conduçã o 
dos negócios  da  compa nhia,  pelo que a  administra çã o deve publica r  um 
ma nua l  v isando faci l i ta r  e estimul a r  a  pa rticipaçã o nas assembleias 
gera is  

S   

1.3.2 -  A s  ata s  devem permit i r  o  pleno entendimento das discussões 
ha vida s na  assembleia ,  ainda  que la vra da s em forma  de sumá rio de fatos 
ocorr idos,  e  t ra zer  a  identi f icaçã o dos votos profer idos pelos acionistas  

S   

 

1. 4  – M ed id as de  De fesa  
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Prática recomendada Adotada? Justificativa 

1.4.1 -  O conselho de a dministraçã o deve fazer uma  aná lise cr ít ica  das 
va nta gens e  desva nta gens da  medida de defesa  e de suas ca ra cteríst ica s 
e,  sobretudo,  dos gati lhos de a ciona mento e  pa râ metros de preço,  se 
a plicáveis,  explicando -as.  

S  

Conforme esta belecido no a rt igo 27 do E statuto S ocial  da Compa nhia ,  ca be a o Conselho 
de Administraçã o “ma nifesta r-se favorável  ou contra r iamente a  respeito de qua lquer  oferta 
públ ica  de a quis içã o de a ções que tenha  por  objeto as  a ções de emissã o da  Compa nhia , 
por  meio de pa recer  prévio funda mentado,  d ivul ga do em até 15 dia s  da  publicaçã o do edital 
da  oferta  pública  de a quis içã o de ações,  que deverá aborda r,  no mínimo (i )  a  conveniência  
e  oportunidade da  oferta  públ ica  de a quis içã o de a ções qua nto a o interes se da  Companhia 
e  do conjunto de seus acionistas,  inclusive em relaçã o a o preço e  a os potencia is  impa ctos 
pa ra  a  l iquidez das ações;  ( i i )  os  pl anos estratégicos divul ga dos pelo oferta nte em relaçã o 
à  Compa nhia ;  ( i i i )  eventuais  alternat ivas  à  aceitaçã o da  o ferta  pública  de a quis içã o de 
a ções disponíveis  no merca do”.  Ademais,  o a rt igo 44 do E statuto S ocia l  da  Compa nhia 
prevê a  obrigatoriedade de rea l izaçã o de oferta  pública  pa ra  a quis içã o das a ções dos 
dema is  acionista s  da  Compa nhia ,  ca so,  qua lquer  pessoa ,  ac ionista  ou nã o, venha  a 
a dquir i r  ações de emissã o da  Compa nhia  representativas  de 20% ou mais do ca pita l socia l 
deverá  rea l iza r  oferta  públ ica  de a quis içã o das a ções pertencentes a os demais. Nesse 
caso,  o Conselho de Administraçã o deverá  anal isa r  a  operaçã o,  a gindo no melhor  interesse 
da  Compa nhia  e  na  busca  de melhores condições pa ra  todos os  acionista s.  

1.4.2 -  Nã o devem ser  uti l izadas cl áusul as  que inviabil izem a  remoçã o 
da  medida  do estatuto socia l ,  as  cha ma das ‘clá usulas  pétreas’.  

S   

1.4.3 -  Ca so o estatuto determine a  rea lizaçã o de oferta  públ ica  de 
a quis içã o de a ções (OPA) sempre que um a cionista  ou grupo de 
a cionistas  at ingi r,  de forma  di reta  ou indireta ,  pa rticipaçã o relevante no 
capita l  vota nte,  a  regra  de determinaçã o do preço da  oferta  nã o deve 
impor acréscimos de prêmios substancia lmente a cima  do va lor 
econômico ou de merca do das ações.  

 
 

S  

Nã o há  no E statuto S ocia l  qua lquer  regra  que imponha  a créscimos de prêmios superiores 
a o va lor  econômico ou de mercado da s a ções,  no ca so de OPA  por  aquisiçã o de 
participaçã o relevante.  De a cordo com o a rt igo 44 do E statuto S ocial  da  Companhia ,  o 
oferta nte deverá  rea l iza r  refer ida  OPA  pelo ma ior  va lor  por  a çã o pa go por  ele  nos 06 (seis)  
meses a nteriores,  devidamente atua liza do pel a  taxa  SE LI C,  sem prêmio adiciona l.   
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1. 5.  –  Mudança de  Controle  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

1.5.1 -  O estatuto da  companhia  deve esta belecer  que:  ( i )  t ra nsa ções em 
que se configure a  a l iena çã o,  d i reta  ou indireta ,  do controle  acioná rio 
devem ser  a companha da s de oferta  públ ica  de aquisição de ações (OPA) 
di rigida  a todos os  a cionista s,  pelo mesmo preço e  condições obtidos 
pelo a cionista  vendedor;  ( i i )  os  a dministradores devem se manifestar 
sobre os  termos e condições de reorganiza ções societá r ias,  a umentos 
de capita l  e  outras  t ra nsações que derem origem à muda nça de controle, 
e  consigna r  se ela s  as seguram trata mento justo e equitativo a os 
a cionistas  da  companhia .  

S   

 

1. 6  – M anifestação da Ad ministração nas OPA s  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

1.6.1 -  O estatuto socia l  deve prever  que o conselho de a dministraçã o 
dê seu pa recer  em rela çã o a  qua lquer  OPA  tendo por objeto ações ou 
va lores mobi l iá r ios  conversíveis  ou permutá veis  por  ações de emissã o 
da  compa nhia ,  o qua l  deverá  conter,  entre  outra s  i nforma ções 
relevantes,  a  opiniã o da  administraçã o sobre eventua l  a ceitaçã o da  OPA 
e sobre o va lor  econômico da  compa nhia .  

S   
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1. 7  – Política de  Destinação de  Resultad os  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

1.7.1 -  A  companhia  deve el abora r  e  d ivul ga r  pol ít ica  de destinaçã o de 
resultados definida  pelo conselho de a dministração.  E ntre  outros 
a spectos,  ta l  polí t ica  deve prever  a  periodicida de de pa ga mentos de 
dividendos e o pa râ metro de referência  a  ser  ut i l iza do pa ra  a  def in içã o 
do respectivo montante (percentuais  do lucro l íquido ajusta do e  do f luxo 
de caixa  l ivre,  entre  outros).  

N 

O E statuto S ocia l  da Companhia , em seu a rt igo 53,  estabelece a  polít ica  de dest inaçã o de 
resultados,  definindo os  percentuais  especí ficos a  serem a locados:  ( i )  5% do lucro l íquido 
serã o dest inados pa ra  const ituiçã o da  reser va  lega l,  até  que esta at in ja  20%  do ca pital 
socia l ,  ( i i )  25% pa ra  pa gamento de dividendos obrigatór ios  a os acionista s,  compensados 
os  dividendos semestrais  e  intermediá rios  que tenham sido decl a ra dos ,  e  ( i i i )  até  75% pa ra  
a  consti tu içã o da  reser va  pa ra  invest imentos,  com a f ina lida de de preser va r  a  integr idade 
do patrimônio socia l  e  reforçar  o capita l  da  Compa nhia ,  ( iv)  o  sa ldo rema nescente  será 
dest inado conforme del ibera çã o da  A ssembleia  Gera l,  obser va da  a  proposta apresentada 
pelo  Conselho de A dministra çã o.  
Essa  di retriz  encontra -se igua lmente descri ta  no i tem 2.7 do Formul á rio de Referência  de 
2024.  No enta nto,  até  o momento,  nã o há  um documento a utônomo, forma lmente aprova do 
pelo Conselho de Administra çã o,  que consolide essa  pol í t ica  de forma  independente,  como 
uma  pol ít ica  de dividendos ou de a locaçã o de resultados sepa ra da  do E statuto.  

 

1. 8  – Socied ad es d e  Economia M ista  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

1.8.1 - O estatuto social  deve ident i f icar clara e precisamente o 

interesse públ ico que just i f icou a criação da sociedade de 

economia mista, em capítulo específ ico.  
NA   

1.8.2 -  O conselho de administ ração deve monitorar as atividades 

da companhia e estabelecer pol í t icas,  mecanismos e controles 

internos para apuração dos eventuais custos do atendimento do 

interesse públ ico e eventual ressarcimento da companhia ou dos 

demais acionistas e invest idores pelo acionista controlador.  

 

 

NA  
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2 – Conselho de Administração  

2. 1  – Atr ibuições do C onselho de  Ad ministração  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

2.1.1 -  O conselho de a dministraçã o deve,  sem prejuízo de outras 
atr ibuições legais,  estatutária s  e  de outra s  prát ica s previstas  no Código:  
( i )  defini r  a s  estratégia s  de negócios,  considera ndo os  impa ctos das 
at ivida des da  compa nhia  na  sociedade e  no meio ambiente,  v isa ndo a 
perenida de da  compa nhia  e  a  cr ia çã o de va lor  no longo pra zo;  ( i i )  a va l iar 
per iodica mente a  exposição da  companhia  a  r iscos e  a  ef icácia  dos 
s istemas de gerencia mento de riscos,  dos controles  internos e  do 
s istema  de integrida de/conformi dade (complia nce)  e  a prova r  uma 
pol ít ica  de gestã o de r iscos compat ível  com as estratégias  de negócios; 
( i i i )  defini r  os  va lores  e  pr incípios  éticos da  compa nhia  e  zel a r  pela 
ma nutençã o da t ra nspa rência  do emissor  no rel acionamento com todas 
a s pa rtes  inte ressa das;  ( iv)  rever  anua lmente o s istema  de governança 
corporativa ,  v isa ndo a  a primorá -lo.  

S  

A  Ultrapa r  é  uma  holding  estratégica  foca da  na  gera ção de va lor  de longo prazo,  cr ia ndo 
va lor  pa ra  todos os  seus sta keholders  e  a  socieda de em gera l ,  com cultura  forte,  ét ica  e  
t ra nspa rência ,  promovendo um ambiente de negócios  íntegro e  sa udáve l .   
.  E m 2025, a  Compa nhia  evoluiu  seu modelo de governa nça  corporat iva  com a  cr iaçã o de 
Conselhos de A dministraçã o em sua s controla das,  promovendo  ma ior  a gi l ida de, 
a utonomia  e  responsa bi lização,  a lém de forta lecer  o acompa nhamento de desempenho e 
a  inf luência  estratégica  em cada  negócio.  
No que se refere a o atendimento da  prática  descri ta  no subitem (i ) ,  conforme o art igo 27 
do E statuto S ocia l ,  o  Conselho de A dministraçã o exerce,  em suas reuniões,  as  atribuições 
de  “ fixa r  a  or ientaçã o gera l dos negócios  e  del iberar  sobre as  di retrizes  estr atégicas e  o 
pla no estratégico da  Companhia”,  bem como de  “aprova r  a s polí t icas  corporat ivas, 
conforme propostas que lhe seja m submetidas pelos órgã os competentes”.  O Conselho se 
reúne conforme ca lendá rio a nua l previa mente estabelecido,  com foco na  discuss ão dos 
temas estratégicos e  relevantes de cada  negócio.  
A  estrutura  de governa nça  da  Ultra pa r  é composta  pelo  Conselho de 
A dministraçã o,  Conselho Fisca l  (qua ndo insta la do),  Comitê de Conduta  e  Comitês de 
A ssessora mento a o Conselho de A dministração,  sendo eles:  Comitê de Pessoas e 
Sustenta bi l idade,  Comitê de A ud itor ia  e  Riscos,  e  Comitê de I nvestimentos.  O Conselho, 
com o apoio desses comitês,  é  responsá vel pela  definiçã o da  estratégia  e  orientação geral 
da  Compa nhia e  de seus negócios,  considera ndo os  impactos econômicos,  a mbienta is  e 
socia is  das ativ idades.  
No modelo de gestã o da  sustenta bi l idade,  há  pa péis  e  responsa bi l ida des cl a ra mente 
def in idos  em todos os  níveis  da  orga nizaçã o,  assegura ndo que os  tema s cr ít icos 
rela ciona dos à  sustenta bil ida de seja m acompa nha dos pelo Comitê de Pessoa s e 
Sustenta bi l idade e  devida mente reporta dos a o Conselho de A dministração.  Esse reporte 
é  rea lizado pel a  Diretor ia  da  Companhia .  
A  Compa nhia  publica  a nua lmente seu  Rel atório de Sustentabi lida de,  disponível  em seu 
s i te,  no qua l  ta mbém divul ga  sua  matriz  de mater ia l idade  e a  evoluçã o das metas do Pl a no 
E SG 2030.  E sse pla no está integra do a o pla neja mento estratégico da  Compa nhia  e de s eus 
negócios,  sendo estruturado com ba se nos temas mater ia is  e  esta belecendo  a mbições e 
metas até 2030.  
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2. 1  – Atr ibuições do C onselho de  Ad ministração  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

Qua nto à  prát ica  ( i i ) ,  a  Ultra pa r  possui ,  desde 2018,  uma  Polít ica  Corporat iva  de Gestão 
de Riscos,  cuja  últ ima  revisã o foi  a prova da  pelo Conselho de Administra çã o em novembro 
de 2021.  Essa  pol ít ica  integra o processo contínuo de forta lecimento da  governa nça 
corporativa  e  estabelece  princípios,  responsabi lida des e  di retrizes  pa ra  o gerencia mento 
de r iscos.  O documento está  disponível  no si te  da  Companhia  ( r i .ult ra.com.br) ,  na  seçã o 
“Governança  > E statutos,  Códigos e  Pol ít icas”,  e  no s i te  da  CVM (w w w.cvm.gov.br) .  Em 
relaçã o aos  riscos de merca do,  a  Compa nhia  mantém, desde 2008,  uma  Polít ica 
Corporativa  de Gestã o de Riscos Fina nceiros,  revisa da  pela  últ ima  vez em dezembro de 
2024.  
No que ta nge à  prát ica  ( i i i ) ,  a  Companhia  a dota  um  Código de Ética ,  aprova do pelo 
Conselho de A dministraçã o,  em vigor  desde 2004 e atua lizado periodicamente.  A versão 
mais  recente foi  aprova da  em dezembro de 2024,  com vigência  a  pa rt i r  de ma rço de 2025. 
O documento def ine os  princípios  ét icos e  as  di retr izes de conduta  nas rela ções internas 
e  externas da  Companhia ,  esta ndo disponível  nos s i tes  da  Compa nhia  e  da  CVM.  
Por f im, em rela çã o à  prática  ( iv) ,  conforme previsto no  Regimento I nterno do Conselho de 
A dministraçã o,  a prova do em 15 de ma io de 2019  e  disponível  nos si tes  de Rela ções com 
I nvestidores da  Compa nhia e  da  CVM, compete a o Conselho  “ formula r,  a prova r  e revisar 
per iodica mente di retrizes  de governa nça  corporativa ,  de pol ít ica s  e  de gestã o da 
Compa nhia  e  de suas control adas”.  

 

2. 2  – C omposição do Conse lho d e  Administração  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

2.2.1 -  O estatuto socia l deve estabelecer  que:  ( i )  o  conselho de 
a dministraçã o seja  composto em sua  maior ia  por  membros externos, 
tendo,  no mínimo, um terço de membros independentes;  ( i i )  o  conselho 
de administra çã o deve a va l ia r  e  d ivul ga r  anua lmente quem  sã o os 
conselheiros  independentes,  bem como indica r  e  just i f ica r  quaisquer 
c i rcunstâ ncias  que possam comprometer  sua  independência .  

S  

Conforme a rtigo 17 do E statuto S ocia l ,  a  composiçã o do Conselho de Administraçã o terá  
obrigator ia mente a  pa rt ic ipa çã o de,  no mínimo, 1/3 ou 2,  o que for  ma ior,  de Conselheiros 
independentes.  A  ca racter izaçã o dos indica dos como conselheiros  independentes 
obser va rá  as  regras  e  procedimentos defini dos no Regul amento do Novo Mercado e no 
E statuto S ocia l .  
Atua lmente,  o Conselho de A dministraçã o elei to na  A ssembleia  Gera l  Ordiná r ia  e 
E xtra ordiná r ia  rea lizada  em 16 de abri l  de 202 5 possui  um mandato de 2 a nos e  é  composto 
por  9 membros,  sendo 7 membros independentes divul ga dos na  Proposta  da  Administraçã o 
e  na  ata  da  refer ida  A ssembleia .  A lém disso,  o Regimento Interno do Conselho de 
A dministraçã o da  Compa nhia  inclui  regras  pa ra  a va l iação da  ca racter izaçã o dos indicados 
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2. 2  – C omposição do Conse lho d e  Administração  

a  cargos de conselheiro independente previa mente à  sua  eleiçã o,  bem como prevê a 
obrigatorieda de de os  conselheiros  independentes informa rem, de imediato, a o Presidente 
do Conselho quaisquer  ci rcunstância s  que possa m comprometer  sua  independência  pa ra 
que possa  ser  a va l iada  a  necessidade de sua  substituiçã o.  A  aderência  de ca da  membro 
do Conselho de A dministra çã o à  Polít ica  Corporativa  de Indicaçã o de Membros do 
Conselho de Administra çã o, de seus Comitês  de A ssessora mento e  da  Diretor ia  E statutá r ia  
(“Pol ít ica  de I ndica ção”)  foi  a na lisa da  e  confi rmada  pelo Conselho de A dministraçã o,  que 
ta mbém veri f icou a  ca ra cter izaçã o da  independência de ca da  um, à  luz  do disposto no 
Regula mento do Novo Merca do e na  decl a raçã o de independência  apresenta da  por  ca da 
candidato.  A  A ssembleia  Gera l  Ordiná r ia  e  E xtra ordiná r ia  rea lizada  em 16 de abri l  de 202 5 
ta mbém confi rmou a  ca racter iza çã o de independência  dos membros do Conselho de 
A dministraçã o.  

2.2.2 -  O conselho de a dministraçã o deve aprova r  uma  pol ít ica  de 
indicaçã o que esta beleça :  ( i )  o  processo pa ra  a  indicaçã o dos membros 
do conselho de a dministraçã o,  incluindo a  indicaçã o da  pa rticipaçã o de 
outros  órgã os da  compa nhia  no refer ido processo;  ( i i )  que o conselho de 
a dministraçã o deve ser  composto tendo em vista  a  disponibi l idade de 
tempo de seus membros pa ra  o exercíc io de suas funções e  a  d ivers idade 
de conhecimentos,  experiências,  comporta mentos,  a spectos cultura is, 
faixa  etá r ia  e  gênero.  

S  

E m 4 de novembro de 2020,  o Conselho de Administra ção da  Compa nhia  aprovou a  Pol í t ica 
Corporativa  de Indicaçã o de Membros do Conselho de A dministraçã o,  de seus Comitês  de 
A ssessora mento e  da  Diretor ia  (“Pol ít ica  de Indicação”) .  A  refer ida  pol ít ica  disponível  nos 
s i tes  de Rel ações com Invest idores da  Compa nhia  e  da CVM, foi  revisada  em  novembro de 
2022 e em feverei ro de 2025 .  O documento regula menta  integra lmente o processo de 
indicaçã o,  estabelecendo cr i tér ios  pa ra a composiçã o desses órgã os,  ta is  como: 
complementa r ida de e  tempo de experiência  prof issiona l,  formaçã o acadêmica , 
d isponibi l ida de pa ra  o exercício da s funções e  diversida de.  
A lém disso,  a  Polí t ica  def ine procedimentos especí ficos pa ra  a  indicaçã o e  a va l iaçã o dos 
membros,  incluindo os  cri tér ios  a  serem obser va dos em proposta s de reeleiçã o ,  as  quais 
deverã o considera r  os  resulta dos da s a va l iações rea l iza da s dura nte o ma ndato a nter ior.  
A  composiçã o da  cha pa  pa ra  eleiçã o em A ssembleia  Gera l  poderá  ser  proposta  tanto pelo 
Conselho de Administração qua nto por  qua lquer  a cionista ou grupo de a cionista s,  em 
conformida de com a  L ei  das S.A .  e  o E statuto S ocia l .  
O Comitê de Pessoa s e  Sustenta bi lida de,  órgã o de assessora mento com reporte di reto a o 
Conselho de Administração,  a poia  no processo de indicaçã o,  sendo responsável  por 
a ssegura r  o prepa ro antecipado da  Compa nhia  pa ra  a sucessã o dessas posições.  Ca be 
ta mbém a o Comitê a companha r in ic iativa s  que ga rantam a  a doçã o de um modelo ef ica z de 
atraçã o,  retençã o e  motiva çã o de administra dores com a s competências  necessá rias,  
sempre a linha do a os objetivos estratégicos da  Companhia .  

 

 



    

  
Ultrapar - Interna 

2. 3  – Presidente  do C onse lho de  Administração  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

2.3.1 -  O di retor-presidente nã o deve acumula r  o ca rgo de presidente do 
conselho de administraçã o.  

S  

 

2. 4  – Avaliação d o C onselho e  d os C onse lheiros  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

2.4.1 -  A  compa nhia  deve implementa r  um processo anua l  de ava l iaçã o 
do desempenho do conselho de a dministraçã o e  de seus comitês,  como 
órgã os colegia dos,  do presidente do conselho de a dministração,  dos 
conselheiros,  individua lmente considerados,  e  da  secre ta r ia  de 
governa nça ,  ca so existente.  

P 

Nos termos da  Pol ít ica  Corporativa de I ndicaçã o de Membros do Conselho de 
A dministraçã o,  de seus Comitês  de A ssessora mento e  da  Diretor ia  (“Pol ít ica  de I ndicaçã o ),  
a  Compa nhia  a dota  um processo de a va l ia çã o do órgã o e  de seus comitês,  junto à empresa 
especia l iza da ,  reconhecida  no merca do .  A  a va l iaçã o do Conselho de A dministração e  dos 
Comitês  é  rea lizada  uma  vez a  cada  ma ndato,  que tem duraçã o de dois  a nos,  e  baseia -se 
na  aná lise das competência s  dos conselheiros  e  na  qua l ida de de sua s contribuições à 
Compa nhia .  O processo contempla  autoava l ia ções e entrevistas  com os conselheiros , 
incluindo membros dos Comitês  e  o Presidente do Conselho de Administra çã o,  aborda ndo,  
entre  outros  aspectos:  ( i )  a  composiçã o do Conselho;  ( i i )  o  funcionamento gera l  e  a 
orga nizaçã o de suas reuniões;  e  ( i i i )  a  efet ivida de da  atuação,  o desempenho e o gra u de 
comprometimento dos conselheiros  e  dos membros dos comitês  de assessora mento.  
O resulta do da  a va l iaçã o é  a presenta do a o Conselho de Administraçã o,  com o objet ivo de 
promover melhorias  no funcionamento dos órgã os colegiados,  e  sã o considerados no 
processo de indicaçã o de seus membros.  A  últ ima  a va l iaçã o foi  rea l iza da  em junho de 2024  
e o novo ciclo a va l iativo está  previsto pa ra  ocorrer  no próximo exercíc io.  
A  referida  Polí t ica  encontra -se a rquivada  s i te  da  Compa nhia  ( ri .ult ra .com.br) ,  na  seçã o de 
“Governança”, “E statutos,  Códigos e  Polít ica s”,  e  no site  da  CVM ( ww w.cvm.gov.br) .  

 

 

 

 

http://www.cvm.gov.br/
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2. 5  – Pl ane jame nto d a Sucessão  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

2.5.1 -  O conselho de a dministraçã o deve a prova r  e  ma nter  atual izado 
um pla no de sucessã o do di retor-presidente,  cuja  elaboraçã o deve ser 
coordena da  pelo presidente do conselho de administração.  

S 

O Comitê de Pessoa s e  Sustenta bi l idade,  órgã o permanente de assessora mento a o 
Conselho de Administra çã o,  tem entre suas atribuições:  ( i )  assegura r  que a  Companhia 
esteja  devida mente prepa ra da ,  com a  devida  a ntecedência ,  pa ra  a  sucessã o de seus 
executivos,  especia lmente do Diretor  Presidente e  demais  principa is  executivos; e  ( i i )  
a compa nha r e  d i l igenciar  as  ações necessá ria s  pa ra  ga ranti r  a  a doçã o,  pela  Companhia , 
de um modelo de competências,  l idera nça ,  atraçã o,  retençã o e  motivaçã o,  em consonâ ncia 
com seus  pla nos estratégicos.  
Atua lmente,  o Comitê é  composto por  membros do próprio Conselho de A dministra çã o e  
atua  como instâ ncia  de apoio em temas rel aciona dos à  sucessã o da  a lta  administração.  
Nas reuniões do Conselho de Administra çã o rea liza das em setembro de 2023 e 2024,  cujas 
respect ivas  atas  estã o disponíveis  nos si tes  de Rela ções com Investidores da  Compa nhia 
e  da  CVM, foi  discut ido o pla no de sucessã o da administraçã o,  que foi  concluído  em abri l  
de 2025.  Essa  etapa envolveu a  renovaçã o do Conselho de A dministraçã o,  com a eleiçã o 
de seu novo Presidente e  Vice -Presidente,  bem como a  eleiçã o do novo Diretor  Presidente, 
pa ra  um mandato de dois  anos.  
O pla no de sucessã o abra nge também a  Diretor ia   e  posições de a lta  l idera nça  da  
Compa nhia  e  é  monitora do semestra lmente pelo Comitê de Pessoa s e  Sustentabi lidade e  
a nua lmente pelo Conselho de Administraçã o.  
Dessa  forma , a  Compa nhia  entende que o refer ido princípio está  plena mente atendido,  uma 
vez que conta  com um processo estruturado,  conduzido de forma coordenada entre o 
Conselho de Administraçã o e  o Comitê de Pessoas e  Sustentabi lida de.  

 

2. 6  -  Integração de  novos conselhe iros  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

2.6.1 -  A  compa nhia deve ter  um progra ma  de integra çã o dos novos 
membros do conselho de administraçã o,  previa mente estrutura do,  pa ra 
que os referidos membros seja m apresentados à s pessoas - chave da 
compa nhia  e  às  suas insta la ções e  no qua l  seja m a borda dos t emas 
essenciais  pa ra  o entendimento do negócio da  compa nhia .  

S 

A  Compa nhia  adota  a  prática  recomenda da  de promover a  integraçã o de novos membros 
do Conselho de A dministra çã o.  Essa  di retr iz  encontra -se expressa mente prevista  no 
Regimento Interno do Conselho de Administraçã o, o qua l atr ibui  a o Presidente do 
Conselho,  em  conjunto com o Diretor  Presidente,  a  responsa bi lida de de organiza r um 
programa  de integraçã o sempre que houver  a  eleiçã o de um novo Conselheiro.  O objet ivo é 
proporciona r  a o novo membro uma  visã o a bra ngente das at ivida des da  Compa nhia  e 
fa ci l i ta r  o a cesso  à s  informa ções relevantes sobre sua  estrutura  e  opera çã o.   
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2. 6  -  Integração de  novos conselhe iros  

O programa  de integraçã o contempla  uma  a genda  estruturada  que inclui :  ( i )  reuniões de 
a presentaçã o com os membros da  Diretor ia  e  dema is  pessoa s - cha ve da  Compa nhia ;  e  ( i i )  
d iscussões a profundadas sobre tema s releva ntes pa ra  a  a dequa da  compreensã o da s 
at ivida des,  estrutura  e  estratégia  da  Compa nhia ,  com a  disponibi l izaçã o de todos os 
documentos que a  Compa nhia  e  o Conselheiro considera rem necessá rios.  A diciona lmente, 
o progra ma  assegura  a cesso a  uma  pl ata forma  exclusiva  de gestã o das comunica ções entre 
os  órgã os de Governança Corporat iva ,  ga rantindo elevados padrões de segura nça  e 
conf idencia lida de da s informa ções compa rti lha da s.  

 

2. 7  -  Remune ração d os conse lhe iros d e  ad ministração  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

2.7.1 -  A  remunera çã o dos membros do conselho de a dministraçã o deve 
ser  proporciona l  à s  atribuições,  responsa bi lida des e  dema nda  de tempo. 
Nã o deve haver  remuneração ba sea da  em pa rticipaçã o em reuniões,  e  a 
remuneraçã o va r iável  dos conselheiros,  se houver,  nã o deve ser  atrela da 
a  resulta dos de curto prazo.  

S  

 

2. 8  -  Regime nto Interno do C onse lho de  Ad ministração  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

2.8.1 -  O conselho de a dministraçã o deve ter  um regimento interno que 
normat ize suas responsa bi lida des,  atribuições e  regras  de 
funciona mento,  incluindo:  ( i )  as  atribuições do presidente do conselho 
de a dministraçã o;  ( i i )  as regras  de subst ituiçã o do presi dente do 
conselho em sua  a usência  ou vacância ;  ( i i i )  a s medidas a  serem 
a dotada s em si tuações de confli to de interesses;  e  ( iv)  a  definiçã o de 
pra zo de a ntecedência  suficiente pa ra o recebimento dos mater iais  pa ra 
discussã o na s reuniões,  com a  adequa da  pro fundidade.  

S 

Nos termos do art igo 28 do E statuto S ocia l  da  Compa nhia  e  do Capítulo VI  de seu 
Regimento I nterno,  sã o def inida s a s  atr ibuições e  responsabi lida des do Presidente do 
Conselho de A dministração.  E ntre  elas,  destaca -se a  incumbência  de “organiza r  e  
coordena r  a  pauta  das reuniões do órgã o e  assegura r  que os  Conselheiros  recebam 
informa ções adequa das e tempestiva s sobre os  i tens constantes da  pauta”. O Regimento 
ta mbém dispõe,  em seus art igos 8º  e 9º ,  sobre as  regra s apl icá veis  à  subst ituiçã o do 
Presidente do Con selho em casos de a usência  ou vacância  do cargo.  
A diciona lmente,  em conformida de com os princípios de boa s práticas de governa nça 
corporativa ,  todos os  membros do Conselho de Administraçã o aderem forma lmente à 
Pol ít ica  Corporativa  de Confl i to de I nteresses e  Transa ções com Pa rtes  Rel aciona da s,  bem 
como a o Código de É tica  adota do pel a  Compa nhia ,  que estabelecem diretr izes  especí ficas 
pa ra  a  conduçã o de s ituações envolvendo potenciais confl i tos  de interesse,  a mbos os 
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2. 8  -  Regime nto Interno do C onse lho de  Ad ministração  

documentos disponíveis  nos si tes  de Rela ções com I nvestidores da Companhia  e  da  CVM . 
Com o objet ivo de ga ra nt ir  a  prepa raçã o adequa da  pa ra  a s reuniões del iberat iva s, os 
mater iais  de a poio sã o envia dos a os Conselheiros  com sete dia s  de a ntecedência  da  data 
de sua  rea l izaçã o.  

 

2. 9  -  Reuniões d o C onselho de  Ad ministração  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

2.9.1 -  O conselho de a dministra çã o deve defini r  um calendá rio anual 
com a s data s da s reuniões ordiná r ia s, que nã o devem ser  inferiores  a 
seis  nem superiores  a  doze, a lém de convoca r  reuniões extra ordiná r ia s, 
sempre que necessá rio.  O refer ido ca lendá rio de ve prever  uma  a genda 
a nua l  temática  com assuntos relevantes e  datas de discussã o.  

S  

2.9.2 -  A s reuniões do conselho devem prever  regula rmente sessões 
exclusivas pa ra  conselheiros  externos,  sem a  presença  dos execut ivos e 
dema is  convida dos,  pa ra  a l inha mento dos conselheiros  externos e 
discussã o de temas que possa m cr ia r  constra ngimento.  

S 
Toda s a s  convocações das reuniões do Conselho de Administraçã o preveem um inter va lo 
de tempo pa ra  uma  sessã o execut iva ,  com a  presença  exclusiva  dos membros do Conselho 
de Administraçã o.   

2.9.3 -  A s  atas  de reuniã o do conselho devem ser  redig idas com cl a reza 
e  registra r  as  decisões toma das,  a s  pessoas presentes,  os  votos 
divergentes e  a s  a bstenções de voto.  

S O a rt igo 12 do Regimento I nterno do Conselho de A dministra çã o da  Compa nhia  estabelece 
a  a doçã o das prát ica s descri ta s  no i tem 2.9.3 do I nforme de Governa nça .  I nforma ções 
deta lhadas sobre essas di retrizes  estã o disponíveis no próprio Regimento I nterno, 
a cessível  nos si tes  de Rel ações com I nvestidores da  Compa nhia  e  da  CVM.  
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3 – Diretoria  

3. 1  – Atr ibuições da Diretoria  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

3.1.1 -  A di retor ia  deve,  sem prejuízo de suas atr ibuições lega is  e 
estatutár ias  e  de outra s prát ica s previstas  no Código:  ( i )  executa r  a 
pol ít ica  de gestã o de riscos e,  sempre que necessá rio,  propor a o 
conselho eventua is  necessidades de revisã o dessa  polí t ica ,  em funçã o 
de altera ções nos r iscos a  que a  compa nhia  está  exposta ;  ( i i )  
implementa r  e  ma nter meca nismos,  processos e  progra ma s ef icazes de 
monitora mento e  divul gação do desempenho fina nceiro e  operaciona l  e 
dos impactos da s at ivida des da  compa nhia  na  sociedade e  no meio 
a mbiente.  

S   

3.1.2 -  A  di retor ia deve ter  um regimento interno próprio que esta beleça 
sua  estrutura ,  seu funcionamento e  seus papéis  e  responsabi lida des.  

 
 

S  

A  Diretor ia  da  Ultrapa r aprovou,  em reuniã o rea l iza da em 19 de outubro de 2020,  seu 
Regimento I nterno,  com o objetivo de estabelecer  d i retrizes  gerais  sobre seu 
funciona mento,  estrutura ,  orga nizaçã o e  atr ibuições.  O documento ta mbém disciplina  a 
intera çã o da  Diretor ia  com os dema is  órgãos da  Companhia  e  de suas controladas.  O 
documento encontra -se arquiva do na  sede da  Companhia .  

 

3. 2  – Indicação d os d iretores  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

3.2.1 -  Nã o deve exist i r  reser va  de ca rgos de di retor ia  ou posições 
gerencia is  pa ra  indica çã o di reta  por acionistas  da  compa nhia  na 
sociedade e  no meio a mbiente.  

S   
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3. 3  – Avaliação d o d iretor -p reside nte  e  d a Dire toria  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

3.3.1 -  O di retor-presidente deve ser  a va l iado,  a nua lmente,  em processo 
forma l  conduzido pelo conselho de administraçã o,  com ba se na 
veri f ica çã o do atingimento das meta s de desempenho f ina nceiro e nã o 
f ina nceiro esta belecida s pelo conselho de administraçã o  pa ra  a 
compa nhia .  

S  

Nos termos da Polí t ica Corporativa de Indicaçã o de Membros do Conselho de 
A dministraçã o,  de seus Comitês  e  da  Diretor ia ,  o Diretor  Presidente é  submetido 
a nua lmente à  a va l iaçã o conduzida  pelo Presidente do Conselho de A dministraçã o, 
incluindo a  veri f icaçã o  do cumprimento de suas meta s individua is  e  econômica s.  Os 
dema is  membros da  Diretoria  E statutá r ia  sã o a va l iados pelo Diretor  Presidente,  seguindo 
os  mesmos cri térios,  e  os  resultados dessas a va l iações sã o apresentados a o Comitê de 
Pessoa s e  Sustentabi lida de pa ra  va l idaçã o.  Posteriormente,  os  resultados consol idados 
sã o submetidos a o Conselho de Administra çã o.  

3.3.2 -  Os resultados da  ava l iaçã o dos demais  di retores,  incluindo a s 
proposições do di retor-presidente qua nto a  meta s a  serem acorda da s e 
à  perma nência ,  à  promoção ou a o desligamento dos execut ivos nos 
respect ivos cargos,  devem ser  a presenta dos,  a na l isado s,  discutidos e 
a provados em reuniã o do conselho de administraçã o.  

S  Conforme exposto no i tem 3.3.1,  os  membros da  Diretor ia  sã o a va l iados em relaçã o ao 
cumprimento das suas meta s  fina nceira s  da  Compa nhia  e  meta s  individuais,  bem como 
em relaçã o a os comporta mentos a derentes à  cultura  da  Compa nhia  e  gestã o.  Refer idas 
a val ia ções sã o referendadas pelo Comitê de Pessoa s e Sustentabi lida de  e  pelo Conselho 
de A dministraçã o nos termos da  Polí t ica  de I ndicaçã o,  d isponível  nos si tes  de Rela ções 
com Invest idores da  Compa nhia  e  da  CVM. A ssim, a  Compa nhia  entende que o objet ivo 
pr incipa l  da  prát ica  é  atendido.  

 

3. 4  – Remune ração d a Diretoria  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

3.4.1 -  A  remuneraçã o da  di retor ia  deve ser  f ixa da  por  meio de uma 
pol ít ica  de remunera çã o aprovada  pelo conselho de administraçã o por 
meio de um procedimento forma l  e  t ranspa rente que considere os  custos 
e  os  riscos envolvidos.  

S  

A  Polít ica  Corporat iva  de Remuneraçã o Executiva  da Ultrapa r  foi  a provada  pelo Conselho 
de Administraçã o em 4 de dezembro de 2019 e vem sendo revisa da  periodicamente pa ra 
a ssegura r  sua  aderência  às  melhores prát icas de mercado.  A  revisã o ma is  recente foi  
a provada  pelo Conselho de Administraçã o  em feverei ro de 2025,  após a ná l ise e 
recomenda çã o do Comitê de Pessoas e  Sustentabi lida de.  O documento está  disponível 
nos si tes  de Rel ações com I nvestidores da  Companhia  e  da  CVM. I nforma ções adiciona is 
podem ser  consultadas no i tem 8.1 do Formulá rio de Referência  de 2025,  ta mbém 
a cessível  nos referidos s i tes  da  Companhia .  

3.4.2 -  A remuneraçã o da di retor ia  deve esta r  vincula da  a  resulta dos, 
com meta s de médio e  longo pra zos rela ciona da s de forma  cl a ra  e 
objet iva  à  geraçã o de valor  econômico pa ra  a  compa nhia  no longo prazo.  

S  A  Polít ica  Corporat iva  de Remuneraçã o Executiva e  a s  prát ica s da  Ultrapa r  visa m o 
a l inha mento de curto e  longo pra zo com os interesses dos acionista s  e  com a  perenida de 
da  Compa nhia .  A  remuneraçã o va r iá vel  de curto e  longo pra zo  ,  está  atrela da  a  meta s de 
crescimento dos resultados e  do va lor  econômico gera do,  a linhadas a o interesse dos 
a cionistas,  bem como a os comportamentos aderentes à  cultura  da  Companhia e  seu 
modelo de gestã o.  A  remunera çã o va r iá vel também direciona  o foco dos prof iss ionais  pa ra 
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3. 4  – Remune ração d a Diretoria  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

o pla no estratégico a prova do pelo Conselho de Administraçã o.  A remuneraçã o va r iável  de 
curto pra zo está  atrela da a  metas a nua is  de crescimento de resultados f inanceiros 
(EBITDA , EVA  e Fluxo de ca ixa  opera ciona l)  e  de tema s prior i tá r ios  pa ra  a  Companhia 
(objet ivos e  resultados - chave (OKRs) e  metas individua is  atrela da s a comportamento e 
gestã o).  A  pa rt ir  de 2024,  com a  implementaçã o do modelo OK R, a  Companhia  passou a 
ter  um menor número de meta s de curto pra zo,  porém com maior  relevâ ncia ,  al inhadas aos 
objet ivos estratégicos da  Ultrapa r,  a plicadas a  todos os  seus col abora dores.  E ssa 
metodologia  será  integra lmente apl ica da  aos di retores estatutár ios  da  Ultrapa r  a  pa rti r  de 
2025.  Pa ra  reforça r  o compromisso com temas da  agenda  ESG, desde 2022 todos os 
executivos têm, em seus incent ivos de curto pra zo,  meta s rela ciona da s a  este tema , que 
representa m pelo menos 1/3 das metas individua is.  O pla no de a ções torna  os  execut ivos 
a cionistas  da  empresa ,  sendo um forte  elemento de a l inhamento de interesses para 
geraçã o d e va lor  de longo pra zo.  Ma iores deta lhes podem ser  encontra dos no I tem 8.1 do 
Formul á rio de Referência  de 202 5,  disponível  nos si tes  de Rela ções com Invest idores da 
Compa nhia  e  da  CVM.  

 

3. 4  – Remune ração d a Diretoria  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

3.4.3 -  A  estrutura de incentivos deve estar  a linhada  aos l imites  de risco 
def in idos pelo conselho de administraçã o e  veda r que uma  mesma 
pessoa  controle  o processo decisório e  a  sua  respect iva  f isca lização. 
Ninguém deve del ibera r  sobre sua  própria  remuner ação.  

 
S  

A  estrutura  de incentivos se a l inha  a os l imites  de risco da  Compa nhia  e  nenhum órgã o 
del ibera  sobre sua  própria  remuneraçã o.  
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4 – Órgãos de Fiscalização  

4. 1  – C omitê  d e  Aud itoria  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

4.1.1 -  O comitê de a uditor ia  estatutár io deve:  ( i )  ter  entre  suas 
atr ibuições a  de assessora r  o conselho de administraçã o no 
monitora mento e  controle  da  qua lida de das demonstrações f ina nceiras, 
nos controles  internos,  no gerencia mento de r iscos e  complian ce;  ( i i )  ser 
forma do em sua  ma ior ia  por  membros independentes e coordenado por 
um conselheiro independente;  ( i i i )  ter  a o menos um de seus membros 
independentes com experiência  comprovada  na  á rea  contá bil -societá r ia , 
de controles  internos,  f ina nceira  e  de a uditor ia ,  cumul at iva mente;  e  ( iv)  
possuir  orça mento próprio pa ra  a  contrataçã o de consultores  pa ra 
a ssuntos contábeis,  jurídicos ou outros  temas,  quando necessá ria  a 
opiniã o de um especia l ista  externo.  

S  

O E statuto S ocia l  da  Companhia  prevê a  existência  de um Comitê de A uditor ia  e  Riscos de 
funciona mento perma nente,  conforme disposto em seu a rt igo 39.  E sse Comitê deve ser 
composto exclusiva mente por  membros do Conselho de A dministraçã o,  sendo a  maior ia 
de conselheiros  independentes e,  obr igator ia mente,  a o menos um membro com 
comprovada  experiência  em contabil idade societá r ia ,  em conformida de com a 
regula mentaçã o da  Comissã o de Va lores Mobi l iá rios (CVM).  Atua lmente,  o Comitê é 
forma do por  t rês  conselheiros  i ndependentes,  sendo coordena do por  um deles,  em 
atendimento à s  melhores prát ica s de governa nça  corporat iva ,  em atendimento à s  prát icas 
dos i tens ( i i )  e  ( i i i ) .  O Comitê de Auditor ia e  Riscos tem como principa l  f ina l idade 
a ssessora r o Conselho de Administraç ã o no forta lecimento dos mecanismos de controle, 
integr idade e  t ra nspa rência da  Companhia ,  por  meio das seguintes  atribuições:  opinar 
sobre a  contrataçã o da  Auditor ia  Externa ,  substitu içã o e  dest ituiçã o dos auditores 
independentes,  bem como recomenda r sua  indicação a o Conselho de Administraçã o;  
a val ia r  o Rel atório da  Administra çã o,  as  demonstra ções f ina nceira s  anuais,  intermediá r ia s 
e  t rimestra is  da Compa nhia e  de suas controla das,  emit indo recomenda ções a o Conselho 
de Administraçã o;  acompanha r as  ativ idade s da  auditor ia  interna  e  da  á rea  de controles 
internos,  a va l ia ndo a  efetiv idade e  suf ic iência  da  estrutura  de controles  e  dos processos 
de auditor ia ,  em conformidade com a s melhores práticas e  com os requisi tos  do Sa rbanes -
Oxley A ct ;  a va l ia r  e  monitora r  a s  exposições de r isco da  Compa nhia ,  conforme a  Pol í t ica 
de Corporat iva  de Gestã o de  Riscos,  a lém de assessora r  o Conselho na  def in içã o dos 
níveis  a ceitá veis  de risco e  na  revisã o da referida  pol ít ica ; recomenda r à administra çã o o 
a primoramento da s polí t icas  corporativa s,  incluindo aquela s  rel acionadas a  confli tos  de 
interesse e  t ra nsaçõe s com pa rtes  rela cionadas;  esta belecer  e  super vis ionar 
procedimentos pa ra  o recebimento e  t rata mento de denúncias,  assegura ndo 
confidencia lida de e  a nonimato,  bem como interag i r com a s á reas competentes pa ra 
a ná l ise de eventuais  descumprimentos legais,  regulatór ios  ou internos;  opinar  sobre 
matér ias  submetida s pelo Conselho de Administra ção ou sobre tema s que considerar 
relevantes pa ra  o a primora mento da  governa nça  e da  gestã o da  Compa nhia ,  em 
atendimento à  prática  do i tem (i ) .  A diciona lmente,  o Comitê de Auditor ia  e  Riscos conta 
com orça mento próprio,  aprova do pelo Conselho de A dministraçã o,  o que lhe confere 
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a utonomia  pa ra  a  contrataçã o de ser viços e  consultor ia s  especia l iza da s,  sempre que 
necessário a o desempenho de suas funções.  

4. 2  – C onse lho Fiscal  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

4.2.1 -  O conselho f isca l  deve ter  um regimento interno próprio que 
descreva  sua  estrutura ,  seu funciona mento,  programa  de t raba lho,  seus 
papéis  e  responsa bi lida des, sem cr ia r  emba raço à  atuaçã o individua l  de 
seus membros.  

N 

Conforme a rt igo 42 do E statuto S ocia l ,  a  Companhia possui  um Conselho Fisca l,  que 
funciona  em ca ráter  nã o perma nente,  sendo instal ado pela  A ssembleia  Gera l  na s 
hipóteses legais.  O Conselho Fisca l  foi  instal ado na  A ssembleia  Gera l  Ordiná r ia  rea l iza da 
em a bri l  de 2024 a  pedido de a cionistas  da  Compa nhia ,  com mandato até a  A ssembleia  de 
2025,  sendo composto por t rês  membros efet ivos e  igua l  número de suplentes com as 
atr ibuições,  competências  e  remuneraçã o previstos  em lei .  Na  A ssembleia  Gera l  Ordiná r ia 
de 2025,  nã o houve sol ici taçã o pa ra  a  instalaçã o do Conselho Fisca l.  Qua ndo instal ado,  o 
Conselho Fisca l  atua  com ba se em regimento interno próprio.  

4.2.2 -  A s  ata s  das reuniões do conselho f isca l  devem obser va r  a s 
mesma s regra s  de divul gaçã o das ata s  do conselho de a dministração.  

 
 

N 

A  Resoluçã o CVM nº  80/2022 já  exige a  d ivul gaçã o de ata s  de reuniões do Conselho Fiscal 
que aprova rem pa receres,  o que é  obser va do pel a  Compa nhia ,  a lém das atas  serem 
redig idas com cla reza  e  registra rem a s decisões toma da s,  as  pessoas presentes,  os  votos 
divergentes e as  a bstenções de voto.  No enta nto,  as  demais  atas  nã o sã o divul ga da s pela 
Compa nhia  uma  vez que t rata m de registros  dos t rabalhos rea l iza dos pelo Conselho Fiscal 
que nã o impa cta m terceiros.  

 

4. 3  – Auditor ia  Ind epe nde nte  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

4.3.1 -  A  companhia  deve esta belecer  uma  polí t ica  pa ra  contrataçã o de 
ser viços extra  a uditor ia  de seus a uditores  independentes,  a prova da  pelo 
conselho de a dministraçã o, que proíba  a  contrataçã o de ser viços extra 
a uditor ia  que possa m comprometer  a  independê ncia  dos a uditores.  A 
compa nhia  nã o deve contrata r  como auditor  independente quem tenha 
presta do ser viços de a uditor ia  interna  pa ra  a  companhia  há  menos de 
t rês  anos.  

S   

4.3.2 -  A  equipe de a uditor ia  independente deve reporta r -se a o conselho 
de a dministraçã o,  por  meio do comitê de auditor ia , se existente.  O 
comitê de auditor ia  deverá  monitora r  a  efetiv idade do t raba lho dos 
a uditores  independentes,  assim como sua  independên cia .  Deve,  ainda, 
a val ia r  e  d iscuti r  o pla no anua l  de t ra ba lho do auditor independente e 
enca minhá-lo pa ra  a  aprecia çã o do conselho de administraçã o.  

 
 

S 
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4. 4  – Auditor ia  Interna  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

4.4.1 -  A  compa nhia  deve ter  uma  á rea  de a uditor ia  interna  vincula da 
di reta mente a o conselho de a dministraçã o.  

S  

A  Compa nhia  possui  uma á rea  de auditor ia  interna que se reporta  a o Conselho de 
A dministraçã o por  meio do Comitê de Auditor ia  e  Riscos,  bem como à  Diretor ia  da 
Compa nhia ,  a  depender da  matér ia .  Dessa  forma , a  Compa nhia  entende que está  de a cordo 
com o objet ivo deste princípio.  

4.4.2 -  E m ca so de terceirizaçã o dessa  ativ idade,  os  ser viços de auditor ia 
interna  nã o devem ser  exercidos pel a  mesma  empresa  que presta 
ser viços de a uditor ia  das demonstra ções fina nceiras.  A  compa nhia  nã o 
deve contratar  pa ra  a uditor ia  interna  quem tenha  p resta do ser viços de 
a uditor ia  independente pa ra  a  compa nhia  há  menos de t rês  anos.  

 
 

N/A  

 

 

4. 5  – Ge re nciame nto de  riscos,  controles inte rnos e  integridade /conformid ad e  (Compliance )  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

4.5.1 -  A  companhia  deve a dotar  polí t ica  de gerenciamento de r iscos, 
a provada  pelo conselho de a dministra çã o,  que inclua a  def iniçã o dos 
r iscos pa ra  os qua is  se busca proteçã o,  os  instrumentos uti l iza dos pa ra 
ta nto,  a  estrutura  orga niza cional  pa ra  gerencia mento de r iscos,  a 
a val iaçã o da  adequaçã o da estrutura  opera ciona l  e  de controles  internos 
na  veri f icaçã o da  sua  efet ivida de,  a lém de def in i r  d i retr izes  pa ra  o 
estabelecimento dos l imites  a ceitá veis  pa ra  a  exposiçã o da  companhia 
a  esses riscos.  

S  

A  Ultrapar  a dota  uma  a borda gem estrutura da  e  cont ínua  pa ra  a  gestã o de riscos,  a linha da 
à s  melhores prát ica s de governa nça  corporat iva .  Desde 2018,  a  Companhia  conta  com 
uma  Polít ica  Corporat iva  de Gestã o de Riscos,  cuja  últ ima  revisã o foi  a prova da  pelo 
Conselho de Administraçã o em novembro de 2021.  Essa pol í t ica  esta belece os  pr incípios, 
responsa bi lida des e  di retrizes  pa ra  o gerencia mento de r iscos,  integra ndo -se a o processo 
decisório e  à  estratégia  corporativa .  O documento está disponível  no s i te  da  Compa nhia 
( r i .ult ra .com.br) ,  na  seçã o “Governa nça > E statutos,  Códigos e Polí t icas”,  e  no si te  da  CVM 
(w w w.cvm.gov.br ) .  Complementarmente,  a  Ultra pa r  possui ,  desde 2008,  uma  Polí t ica  de 
Gestã o de Riscos Financeiros,  revisada  ma is  recentemente em dezembro de 2024.  E ssa 
pol ít ica  define os  objetivos,  estratégias  e  instrumentos ut i l izados pa ra  mitiga r r iscos 
f ina nceiros  e  de me rca do.  
A  Ultrapa r  busca  proteçã o pa ra  os  riscos que possa m impa cta r  os  objetivos e  estratégia s 
estabelecidos pela  alta  a dministração,  a  Compa nhia cl assi fica  seus riscos em cinco 
gra ndes categorias:  ( i )  E stratégicos e  de Sustentabi lida de:  A ssocia dos a  fatores exte rnos 
e  internos que podem impa ctar  a  competi t iv idade e  os  objetivos de longo prazo,  como 

http://www.cvm.gov.br/


    

  
Ultrapar - Interna 

muda nça s regul atór ias,  t ransforma ções tecnológicas,  questões a mbientais e  socia is,  e 
decisões de a locaçã o de ca pita l ;  ( i i )  Operacionais:  Rela ciona dos às  ativ idades do dia  a 
d ia ,  incluindo segurança ,  meio a mbiente,  qua l idade, logíst ica  e  rela ciona mento com 
fornecedores e  cl ientes;  ( i i i )  Fina nceiros  e  de Mercado de Ca pitais :  E nvolvem r iscos 
contábeis,  f ina nceiros, de endivida mento,  fluxo de caixa  e interações com o mercado 
f ina nceiro;  ( iv)  I ntegrida de:  Referem -se a  r iscos regul atórios  e  comporta menta is  que 
possa m comprometer  a  reputaçã o e  a  conformida de da  Compa nhia ;  (v)  Cibernét icos: 
Envolvem a  segura nça  da  informação,  continuidade opera ciona l  dos sistema s de TI  e 
conformida de com normas de proteçã o de da dos.  
Pa ra  monitora r  e  mit iga r  esses r iscos,  a  Ultrapa r  desenvolveu uma  matriz  corporat iva  de 
r iscos,  que consol ida  os  principais  temas releva ntes por  categoria ,  a va l ia ndo - os qua nto 
a o impa cto e  à  vulnerabi lida de.  Essa  matr iz  é  atua l izada  periodicamente e  discut ida  com 
a s á reas de negócio,  a  Diretor ia ,  o Comitê de A uditor ia  e  Riscos e  o Conselho de 
A dministraçã o.  
No que se refere a os  riscos de merca do,  a  Companhia  e  suas control adas uti l iza m 
instrumentos fina nceiros  derivat ivos e  nã o derivativos  como pa rte de sua  estratégia de 
hedge a ccounting .  Esses instrumentos sã o uti l iza dos pa ra :  ( i )  Hedge  de va lor justo:  
Compensar va r iações em taxas de juros  e câ mbio sobre dívidas contratadas em reais e  
dóla res.  Na  Ip i ra nga ,  por  exemplo,  sã o uti l iza dos pa ra  t ra nsforma r o custo de produtos 
importa dos de f ixo pa ra  var iá vel,  al inhando - o a o preço de venda ;  ( i i )  Hedge  de f luxo de 
caixa : Proteger  contra  va r iações cambia is  em compromissos fi rmes e  t ransa ções futuras 
a lta mente prová veis;  e  ( i i i )  H edge  de investimentos l íquidos no exter ior:  Proteger  os 
investimentos  rea lizados em subsidiá r ias  no exter ior  contra  va r iações ca mbiais,  por  meio 
da  emissã o de notas no mercado interna ciona l.  A  ef icácia  desses instrumentos é 
monitora da  cont inua mente a o longo de sua  vigência ,  com ba se em cri térios  de va lor  justo 
e  efet ivida de.  Pa ra  mais informações sobre os  riscos fina nceiros e  os  instrumentos 
uti l iza dos pa ra  sua  gestão,  consulte  a  Nota  Explicativa  27 das Demonstrações Financeiras 
Pa dronizada s (DFPs)  de 2024  da  Compa nhia .  

4.5.2 -  Cabe a o conselho de administraçã o zela r  pa ra  que a  di retor ia 
possua  meca nismos e controles  internos pa ra  conhecer,  a va l ia r  e 
controla r  os  riscos,  a  f im de ma ntê -los  em níveis  compatíveis  com os 
l imites  f ixa dos,  incluindo progra ma  de integrida de/con formidade 
(complia nce)  v isando o cumprimento de le is,  regulamentos e  normas 
externa s e  interna s.  

 
 
 
 
 
 

S 

A  Ultra pa r  conta  com á rea s dedica da s à  integrida de,  auditor ia  interna ,  controles  internos  
e  gestã o de r iscos,  que atua m de forma  integrada  no suporte aos negócios.  Essas á reas 
contribuem pa ra  a  ma nutençã o de níveis  adequa dos de controle  interno,  apoiam a  gestã o 
de crises e  r iscos,  e  promovem a  identi f icaçã o e  correçã o de eventua is  deficiência s  nos 
processos,  forta lecendo a  visã o corporat iva  e  integrada de r iscos.  
Essa s funções estã o orga niza da s sob a  Diretor ia  de Riscos,  I ntegr idade e  Auditor ia  (DRIA ), 
que presta  suporte técnico a o  Comitê de Auditor ia  e  Riscos  e a o  Comitê de Conduta, 
dentro de sua s respect ivas  competências.  A  DRIA  ta mbém se reporta  di reta mente ao 
Conselho de Administraçã o,  reforçando sua  autonomia  e  independência .  
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A  Compa nhia  ma ntém um  Progra ma  de Integrida de  estruturado,  cujos  princípios,  di retr izes 
e  estrutura  funciona l  estã o descri tos  no  Código de É tica .  O progra ma  é super visiona do 
pelo  Comitê de Conduta ,  órgã o de assessora mento a o Conselho de A dministraçã o, 
responsável  por  monitora r,  com o a poio da  DRI A ,  a  abra ngência  e  a  efetiv idade do Código 
de Ét ica  e  da s polít ica s  corporativa s  da  Compa nhia .  I nformações deta lha das sobre 
o  Comitê de Conduta  e o  Programa  de I ntegrida de  podem ser  consultadas, 
respect ivamente,  nos  i tens 7.2 e  5.3 do  Formulá rio de Referência  de 2025,  d isponível  no 
s i te  de Rela ções com Investidores da  Compa nhia .  

4.5.3 -  A di retor ia deve a val ia r,  pelo menos anua lmente,  a  ef icá cia  das 
pol ít ica s  e  dos s istema s de gerencia mento de r iscos e  de controles 
internos,  bem como do programa  de integridade/conformida de 
(complia nce)  e  presta r  conta s a o conselho de a dministra çã o  sobre essa 
a val iaçã o.  

 
 

 
 
 
 

S 

Nos termos da  Polít ica  Corporat iva  de Gestã o de Riscos,  a  Diretor ia  da Ultrapa r tem como 
pr incipa is  responsabi lida des a va l ia r  a  eficácia  da  Polí t ica e  dos meca nismos de gestã o de 
r iscos e  controles  internos,  propor melhoria s  a os meca nismos de gestã o de r is cos e 
va l idar  a  matr iz  de r iscos da  Ultra pa r  a  ser  leva da  pa ra  a preciaçã o do Comitê de A uditor ia 
e  Riscos, ca bendo a o Comitê o reporte periódico a o Conselho de A dministra çã o.  A 
Diretor ia  de Riscos,  I ntegrida de e  Auditor ia  ava l ia  a nua lmente a  efet ivida de do s controles 
internos sobre a el aboração e  apresenta çã o das demonstrações fina nceiras,  conforme 
cr i térios  esta belecidos pelo C ommittee of  Sponsoring  Organizat ions of  the Trea dway 
C ommission  (“COSO”),  reporta ndo -se pa ra  a  Diretor ia  Ultrapa r,  Comitê de A uditor ia  e  
Riscos e  Conselho de Administraçã o.  No Formulá rio de Referência ,  é  possível  encontra r 
essas informa ções no i tem 5.2.  O últ imo reporte da  matr iz  consolida da  de riscos a o 
Conselho de Administraçã o ocorreu na  reuniã o de 0 7 de a gosto de 202 4,  conforme ata 
a rquiva da  na  sede da  Compa nhia .  
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5 – Ética e Conflito de Interesse  

5. 1  -  C ód igo de  C ond uta e  canal  d e  de núncias  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

5.1.1 -  A  compa nhia deve ter  um comitê de conduta , dotado de 
independência  e autonomia  e  vincula do di reta mente a o conselho de 
a dministração,  enca rregado de implementação, d isseminação,  
t re inamento, revisã o e  atual izaçã o do código de conduta  e  do ca na l  de 
denúncia s,  bem como da conduçã o de a purações e  propositura  de 
medida s corretiva s  relativas  às  infrações a o código de conduta .  

S  

A  Ultrapa r  possui  um Comitê de Conduta ,  um órgã o nã o estatutá rio,  cujos  membros são 
elei tos  pelo Conselho de A dministração,  sendo composto por  um presidente independente 
e  externo e  membros da  administraçã o da  Compa nhia ,  incluindo a  Diretora  de Riscos, 
I ntegrida de e  A uditor ia ,  que atua como coordenadora  deste Comitê.  Este Comitê t ra ba lha 
com tota l  isençã o e  independência .  O Comitê de Conduta  se reúne periodicamente,  e  sua s 
atr ibuições sã o:   ( i )  super vis iona r  a  a plicaçã o e  efetiv idade dos pr incípios  do Código de 
É tica ;  ( i i )  revisa r  e  aprovar  o Progra ma  de Integridade e  super vis iona r  sua  aplicação, 
v isando a  assegura r  seu cumprimento;  ( i i i )  propor e  a va l ia r  nova s pol ít ica s  associa da s a o 
Código de Ét ica ,  bem como propor alterações a  ele  e  a  pol ít ica s  atua lmente em vigor  a  ele 
a ssociadas;  ( i v)  acompanha r investigações promovida s pel a  Diretor ia  de Riscos, 
I ntegrida de e  Auditor ia ;  (v)  recomenda r medida s disci plina res,  administrat ivas  ou judicia is 
a dequadas,  rel at iva s  a  tema s de sua  competência ,  a  serem adotadas pelos órgãos d a 
Ultrapa r  e  de suas subsidiár ia s ,  bem como delibera r  sobre a  necessida de de informa r a 
questã o a o Comitê de A uditor ia  e  Riscos ou a o Conselho de A dministraçã o da  Ultrapar 
pa ra  medida s adicionais eventua lmente ca bíveis; (v i )  reporta r  forma lmente as 
del ibera ções do Comitê a o Conselho de Ad ministra ção nos ca sos mais  relevantes;  (v i i )  
enca minha r  a o Comitê de A uditor ia  e  Riscos e  a o Conselho de  Administraçã o rel atórios 
a nuais  descrevendo suas at ivida des e  a s  do Programa  de I ntegrida de,  sem prejuízo de 
rel atórios  extra ordinár ios,  sempre que necessá rio;  e ( v i i i )  escla recer  dúvida s a cerca da 
incidência  ou da  interpretaçã o das disposições do Código de É tica ,  da s polí t icas  adota das 
pel a  Ultrapa r  e,  nos tema s de sua  competência ,  da  lei  e  da  regula mentação.  Como forma 
de integra r  a s  diversa s instâ ncias  de governa nça ,  representa ntes do Comitê de Conduta 
se reúnem com o Diretor  Presidente,  com o Comitê de  Auditor ia  e  Riscos e  com o Conselho 
de Administraçã o sempre que necessá rio,  oca siã o em que há  intercâmbio de informa ções 
e  de in ic iativa s  conjunta s pa ra  o forta lecimento do a mbiente de controles  e  da  cultura  da 
Compa nhia .  O regimento do Comitê de Conduta foi  a provado pelo Conselho de 
A dministraçã o na  reuniã o ocorr ida  em 24 de feverei ro de 2021 , atua l iza do em reuniã o do 
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Conselho de Administra çã o ocorr ida  em 29 de ma rço de 2023  e encontra -se a rquivado no 
s i te  da  Companhia ( ri .ult ra.com.br) , na  seçã o de “Governa nça”, “E statutos, Códigos e 
Pol ít ica s”,  e  no s i te  da  CVM ( w w w.cvm.gov.br ) .  No Formul á rio de Referência  de 2025 da 
Compa nhia  é  possível  encontrar  informações sobre o Comitê de Conduta  no i tem 7.2.  

5.1.2 -  O código de conduta ,  ela borado pel a  di retor ia ,  com a poio do 
comitê de conduta ,  e  a prova do pelo conselho de a dministra çã o,  deve:  ( i )  
d isciplina r  as  rela ções internas e  externa s da  companhia ,  expressa ndo o 
comprometimento esperado da  companhia ,  de se us conselheiros, 
d i retores,  a cionistas,  cola bora dores,  fornecedores e  partes  interessa das 
com a  adoçã o de padrões a dequados de conduta ; ( i i )  administra r 
confli tos de interesses e  prever  a  a bstençã o do membro do conselho de 
a dministração,  do comitê de a udit or ia  ou do comitê de conduta ,  se 
houver,  que,  conforme o caso,  estiver  confl i ta do;  ( i i i )  defini r,  com 
cl a reza ,  o escopo e a  a bra ngência  das ações destina da s a  a pura r  a 
ocorrência  de s ituações compreendida s como rea lizada s com o uso de 
informaçã o priv i leg ia da  (por  exemplo,  ut i l izaçã o da  informaçã o 
pr iv i leg ia da  pa ra  f ina l idades comerciais  ou pa ra  obtençã o de va nta gens 
na  negociaçã o de va lores mobi l iár ios) ;  ( iv)  estabelecer  que os  pr incípios 
ét icos fundamentem a  negociaçã o de contratos,  a cordos,  propostas de 
a lteraçã o do estatuto socia l,  bem como as polít ica s  que or ienta m toda  a 
compa nhia ,  e  esta belecer  um va lor  máximo dos bens ou ser viços de 
terceiros  que a dministra dores e  cola bora dores possam a ceitar  de forma 
gratui ta  ou favorecida .  

 
 
 
 
 
 
 
 

S  

 

5.1.3 -  O ca na l  de denúncias  deve ser dotado de independência , 
a utonomia  e  impa rcia l idade,  operando di retr izes  de funciona mento 
def in idas pela  di retor ia  e  a provada s pelo conselho de a dministraçã o. 
Deve ser  operado de forma  independente e  impa rcia l ,  e ga ra n t i r  o 
a nonimato de seus usuá rios,  a lém de promover,  de forma  tempest iva ,  as 
a purações e  providência s  necessá ria s.  E ste ser viço pode f ica r  a  ca rgo de 
um terceiro de reconhecida  capa cida de.  

 
 
 
 

S  

A  Compa nhia  possui  um cana l  de denúncias  cha ma do Ca na l  Aberto (“Ca na l”) ,  d isponível 
em https: //cana lconfidencia l .com .br/ultra .  É  o meio pelo qua l  o público interno ou externo 
pode comunicar  a  existência  ou suspeitas  de viola ções a o Código de É tica ,  bem como a 
qua lquer  Polí t ica  Corporativa  da  Compa nhia  ou legisla çã o apl icá vel.  O Ca na l  é  operado 
por  empresa  independente que t rata  a  informaçã o com confidencia lida de e  di l igência, 
ga ra ntindo o seu correto processa mento.  É  assegura do a o relator:  a nonimato se a ssim 
deseja r,  s igi lo na  a puraçã o,  nã o reta l iaçã o e  a pura çã o impa rcia l  e  independente 
super visiona da  pela  Diretoria  de Riscos,  Integr idade e  Auditor ia ,  órgã o isento e  que presta 
contas a o Comitê de Conduta .  E ste Ca na l  pode ser  uti l iza do ta mbém pa ra  escl a recer 
dúvidas ou sol ici ta r  or ientação,  a lém da s denúncias.   

 

 

 

 

http://www.cvm.gov.br/
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5. 2  -  C onfl ito  d e  Inte resses  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

5.2.1 -  A s  regra s  de governança  da  compa nhia  devem zela r  pela 
sepa raçã o e  definiçã o cla ra  de funções,  pa péis  e  responsabi lida des 
a ssociados aos ma ndatos de todos os  a gentes de governa nça .  Devem 
a inda  ser  def in idas as  a lça da s de decisã o de cada  instâ ncia ,  c om o 
objet ivo de minimiza r  possíveis  focos de confli tos  de interesses.  

S  

A s funções,  os  papéis  e  as  responsa bi lida des de ca da  agente de governa nça  da  Compa nhia 
sã o cla ros e  deta lha da mente def inidos no E statuto S ocia l ,  nos Regimentos I nternos dos 
órgã os da  a dministraçã o,  bem como na s Polít ica s  Corporativas  e  demais  documentos 
i nternos da  Companhia .  

5.2.2 -  A s  regras  de governa nça  da  compa nhia  devem ser  tornadas 
públ ica s e  determina r  que a pessoa  que nã o é  independente em rel açã o 
à  matér ia  em discussã o ou del ibera çã o nos órgã os de a dministraçã o ou 
f isca lizaçã o da  companhia  deve ma nifesta r,  tempest iva m ente,  seu 
confli to de interesses ou interesse pa rticul ar.  Ca so nã o o faça ,  essas 
regras  devem prever  que outra  pessoa ma nifeste o confl i to,  ca so dele 
tenha  ciência ,  e  que,  tã o logo ident i f icado o confli to de interesses em 
relaçã o a  um tema  especí fico,  a  pe ssoa  envolvida  se a fa ste,  inclusive 
f isicamente,  da s discussões e  del ibera ções.  A s regras  devem prever  que 
esse afa sta mento temporá r io seja  registra do em ata .  

 
 
 
 
 
 

S  

A  Ultrapa r  a dota ,  desde setembro de 2016,  uma  Pol í t ica  Corporat iva  de Confli to de 
I nteresses,  v isando promover as  medidas necessá ria s  de modo a  zela r  pela  t ra nspa rência 
e  independência  na s rela ções da  Compa nhia ,  bem como ger i r  de modo ef icaz eventua is 
confli tos  de interesses.  Refer ida  polí t ica  foi  revisada  em feverei ro de 2021,  com o objet ivo 
de a d equá -la  a os requisi tos estabelecidos pelo Regulamento do Novo Merca do,  em 28 de 
outubro de 2024 pa ra atua liza r  e  s implif ica r  conceitos,  reforça r  as  condutas a dequa das 
em ca sos de confli to de interesses e  ajusta r  a lçadas de a provaçã o e  em 26 de feverei ro de  
2025 pa ra  ref let i r  a  nova  estrutura  de governa nça  da  Compa nhia .  E sta  Polí t ica ref lete 
meca nismos de a dministraçã o de confli tos  de interesses,  inclusive pa ra  matér ias  a  serem 
del ibera da s em assembleia gera l ,  com a  previsã o da  possibi l ida de de outra  pessoa ,  que 
nã o a  envolvida ,  a ponta r  o confl i to,  o que dá  ensejo a o afa sta mento (até mesmo f ís ico)  da 
pessoa  envolvida  das discussões de delibera ções,  com registro em ata .  A  eventual 
a nulaçã o de votos profer idos em confl i to obser va rá  as  regras  legais  sobre o tema .  

5.2.3 -  A  compa nhia  deve ter  meca nismos de a dministra çã o de confl i tos 
de interesses na s vota ções submetida s à  a ssembleia  gera l ,  pa ra  receber 
e  processa r  a lega ções de confl i tos  de interesses,  e  de anul açã o de votos 
profer idos em confli to,  ainda  que poster io rmente a o concla ve.  

 
 
 
 

S  

Conforme descri to no i tem 5.2.2 deste Informe, a Pol í t ica Corporat iva de Confli to de 
I nteresses e  Transa ções com Partes  Rela ciona da s da  Compa nhia ,  d isponível  nos s i tes  de 
Rela ções com Invest idores da Companhia  e da  CVM, estabelece mecanismos robustos 
pa ra  a  a dministraçã o de confl i tos  de interesses,  inclusive em matérias  submetida s à 
del ibera çã o da  assembleia  gera l .  A  polí t ica prevê,  inclusive,  a possibi l idade de 
identi f icaçã o do confli to por  terceiros,  o que pode resulta r no a fa stamento, inclusive 
f ísico, da  pessoa  envolvida  das discussões e  del ibera ções,  com o devido registro em ata . 
A  eventua l  anula çã o de votos profer idos em situaçã o de confli to obser va rá  rigorosa mente 
a  legisla çã o aplicável.   
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5. 3  -  Transações com partes rel acionadas  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

5.3.1 -  O estatuto socia l  deve def in i r  quais t ra nsações com pa rtes 
rela ciona da s devem ser  a provadas pelo conselho de a dministração,  com 
a  exclusã o de eventuais membros com interesses potencia lmente 
confli ta ntes.  

P 

E mbora  o E statuto S ocia l  da  Companhia  nã o t rate especi f ica mente de t ransa ções com 
partes  rel aciona das,  o tema  é a mpla mente regula mentado por  meio da  Polí t ica  Corporat iva 
de Confli to de I nteresses e  Tra nsa ções com Pa rtes  Rel aciona das,  a prova da  pelo Conselho 
de Administraçã o em 24 de feverei ro de 2021 e atua lizada  em feverei ro de 2025.  
Essa  Pol ít ica  estabelece os procedimentos e  os  órgã os de governança  responsá veis  pel a 
a provaçã o dessa s t ra nsa ções,  define regra s cla ras pa ra  sua  conduçã o,  especi fica 
t ra nsações veda da s e  insti tu i  controles  e  d i retrizes  pa ra  sua  adequa da  divul gaçã o. Todas 
a s  t ra nsações com pa rtes  rel acionadas sã o reportadas anua lmente a o Comitê de A uditor ia 
e  Riscos, que tem a  atribuiçã o de a va l iar,  monitorar  e  recomenda r a o Conselho de 
A dministraçã o eventuais  a justes ou a primoramentos na  Polí t ica .  
O documento está  disponível  pa ra  consulta  nos si tes  de Rela ções com Invest idores da 
Compa nhia  e  da  CVM. Diante da  existência  de um instrumento normativo especí fico, 
atua lizado e  a mpl amente divul ga do,  a  Compa nhia  entende que nã o se fa z  necessá ria  a 
inclusã o de disposições sobre o tema  em seu E statuto S ocia l .  

5.3.2 -  O conselho de a dministra çã o deve a prova r  e  implementa r  uma 
pol ít ica  de t ransações com partes  rel acionadas,  que inclua ,  entre  outras 
regras:  ( i )  previsã o de que,  previamente à  aprovação de t ransa ções 
especí ficas ou di retrizes  para  a  contrataçã o de t ra nsa ções,  o conselho 
de a dministraçã o sol ic i te  à  d i retor ia  a lternativas  de mercado à  t ransa çã o 
com pa rtes  rel aciona das em questão,  ajusta da s pelos fatores de r isco 
envolvidos;  ( i i )  veda çã o a formas de remuneraçã o de assessores,  
consultores  ou intermediá ri os  que gerem confli to de interesses com a 
compa nhia , os administra dores,  os acionistas  ou classes de acionistas; 
( i i i )  proibiçã o a  emprést imos em favor  do controla dor  e  dos 
a dministra dores;  ( iv)  as h ipóteses de t ransa ções com pa rtes 
rela ciona da s que devem ser  emba sa da s por  la udos de ava l iaçã o 
independentes,  el abora dos sem a  pa rt ic ipa çã o de nenhuma  pa rte 
envolvida  na opera çã o em questã o,  seja  ela  banco,  a dvoga do,  empresa 
de consultor ia  especia lizada ,  entre  outros,  com ba se em premissas 
rea listas  e  informa çõe s referendadas por  terceiros;  (v)  que 
reestrutura ções societá r ias  envolvendo pa rtes  relaciona das devem 
a ssegura r  t ratamento equitat ivo pa ra  todos os  a cionista s.  

 
 
 
 
 
 
 
 

S 

Conforme descri to no i tem 5.3.1 deste I nforme, o Conselho de A dministraçã o aprovou,  em 
24 de feverei ro de 2021,  a  nova  reda çã o da  Polít ica  Corporativa  de Confli to de Interesses 
e  Tra nsações com Pa rtes  Rela ciona da s,  que passou a  def in i r  ta mbém as t ratat ivas  sobre 
partes  rela ciona das.  Refer ida  polí t ica  foi  atua lizada  em feverei ro de 2025  e  contempla 
integra lmente os  aspectos exigidos pela  prát ica  menciona da .  O documento está  disponível 
pa ra  consulta  nos si tes  de Rela ções com Invest idores da  Compa nhia  e  da  CVM .  
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5. 4  -  Pol ítica de  negociação de  valores mobiliár ios  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

5.4.1 -  A compa nhia  deve adota r,  por deliberaçã o do conselho de 
a dministração,  uma  polít ica de negociaçã o de va lores mobi l iár ios  de sua 
emissã o,  que,  sem prejuízo do atendimento às  regra s esta belecida s pela 
regula mentaçã o da  CVM, esta beleça  controles  que v ia bi l izem o 
monitora mento da s negocia ções rea lizadas,  bem como a a puraçã o e 
puniçã o dos responsá veis  em ca so de descumprimento da  polí t ica .  

S 

A  Compa nhia  adota  a s  Polít ica s Corporativa s  de Divul gaçã o de Fatos Releva ntes e  de 
Negocia çã o de Va lores Mobi l iá r ios,  a prova da s pelo Conselho de A dministraçã o, com o 
objet ivo de assegura r  a  t ra nspa rência  e  a  conformida de com as norma s regulatór ias 
a plicáveis.  E ssas Polí t icas  estabelecem diretr izes  cla ra s  que abra ngem: ( i )  as hipóteses 
de veda çã o ordiná r ia  e  extra ordinár ia  à  negociaçã o de va lores mobi l iá r ios;  ( i i )  a 
identi f icaçã o das pessoas sujei tas  às  Polít ica s,  bem como sua  obrigaçã o de reporta r 
opera ções  aos órgã os competentes;  ( i i i )  os cri tér ios  pa ra  o a rquiva mento de progra mas 
individuais  de invest imento; e  ( iv)  as responsa bi l idades atr ibuídas a o Diretor  Fina nceiro e 
de Rel ações com Investidores,  incluindo a  ma nutençã o de registros  atua l iza dos das 
pessoa s sujei tas  à s  Polí t icas,  e  a o Comitê de Divul gaçã o e  Negociaçã o, inclusive no que 
se refere à  a puraçã o de eventuais  descumprimentos e  à  apl ica çã o das medidas cabíveis.  
Por determina çã o do Comitê de Divul ga çã o e Negociação,  a  Diretor ia  de Rel ações com 
I nvestidores  rea liza  o monitora mento contínuo das posições acioná rias  das pessoas 
sujei tas  à s  Pol ít icas,  ga ra nt indo sua  a derência  à s  regra s  estabelecidas.  Nos termos do 
i tem 5.5 das Polí t icas,  a  Compa nhia  a dota ,  entre  outra s,  a s  seguintes  medidas preventivas 
e  de controle:  ( i )  a ssinatura  de termo de adesã o  por toda s a s  pessoas sujei tas  às  Pol í t icas; 
( i i )  comunica dos periódicos  emit idos pelo Diretor  Fina nceiro e  de Rela ções co m 
I nvestidores,  informa ndo sobre a  a bertura  e  o fecha mento da s janel as  de negociação;  ( i i i)  
t re inamentos regul a res,  com periodicida de e  conteúdo definidos pelo Comitê de 
Divul gaçã o e  Negociaçã o.  A s Polí t icas  estã o disponíveis  pa ra  consulta  nos si tes  de 
Rela ções com Invest idores da  Compa nhia  e  da  Comissã o de Va lores Mobi l iá rios  (CVM).  
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5. 5  -  Pol ítica sob re  contr ibuições e  d oações  

Prática recomendada Adotada? Justificativa 

5.5.1 -  No intui to de assegura r  ma ior  t ranspa rência  quanto à  uti l iza çã o 
dos recursos da compa nhia ,  deve ser  el abora da  polít ica  sobre suas 
contribuições voluntá r ias,  inclusive aquela s  rela cionadas às  ativ idades 
pol ít ica s,  a  ser  a prova da  pelo conselho de a dm inistraçã o e  executada 
pel a  di retor ia ,  contendo princípios  e  regra s  cla ros e  objet ivos.  

S 

A s práticas da  Companhia  rel aciona das às  contr ibuições,  doações e  patrocínios 
dest inados aos setores públ ico e  privado,  incluindo aquelas  vincul adas à s ativ idades de 
natureza polí t ica , estã o deta lhadamente descri ta s no capítulo 3 da sua  Pol ít ica 
Corporativa  Anticorrupçã o. E ssa  Polí t ica ,  a provada  pelo Conselho de A dministra çã o é 
implementada  pela  Diretor ia  e  pelos  demais  órgã os competentes,  assegura ndo 
conformida de com os princípios  éticos e  regul atór ios  a plicáveis.  O documento est á 
disponível  pa ra  consulta  nos s i tes  de Rela ções com I nvestidores da  Companhia  e  da 
Comissã o de Va lores Mobi l iá r ios  (CVM).  

5.5.2 -  A  pol ít ica  deve prever  que o conselho de administra çã o seja  o 
órgã o responsá vel  pela a prova çã o de todos os  desembolsos 
rela ciona dos às  at ivida des pol ít ica s.  

 
S 

 

5.5.3 -  A  polít ica  sobre contribuições voluntá r ia s das compa nhias 
controla da s pelo E sta do,  ou que tenha m rela ções comerciais  re i tera das 
e  relevantes com o E sta do,  deve veda r  contr ibuições ou doa ções a 
partidos polí t icos ou pessoa s a  eles  l igadas,  ainda  que  permit idas por 
le i .  

 
 

NA  

 

 


